EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 3757/2013

AUTORES: VEREADORES QUE SUBSCREVEM


Acrescenta § 4º ao art. 3º do Projeto de Lei nº 3757/2013

	Art. 1º O art. 3º do Projeto de Lei nº 3757/2013, passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º:
Art. 3º (...)
(...)
§ 4º O disposto nos incisos III e IV deste artigo não incide sobre o valor da remuneração decorrente de aulas facultativas prestadas pelos servidores do magistério.

Art. 2º  Esta emenda entra entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 22 de agosto de 2013.

ANTÔNIO FERREIRA DA ROCHA 		BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO 
BRAZ PAULO DE OLIVEIRA JUNIOR 		EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR 
FRANCIMAR ROSA DOS SANTOS 		FRANCISCO CARLOS FRECHIANI 
ITAMAR ANDRÉ DOS SANTOS			JOAO BATISTA GONÇALVES 
JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES 		JOSÉ CARLOS DA SILVA
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LASARO BORGES DE OLIVEIRA 		LINDOMAR FRANCISCO TAVARES
OTAVIANO MARQUES DE AMORIM		VALDIR REIS DE JESUS 
VICENTE DE PAULA SOUSA 
